
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

LEI Nº 6.494, DE 07 DE DEZEMBRO DE 1977
Revogada pela Lei nº 11.788, de 25 de Setembro de 2008.

Dispõe sobre os estágios de estudantes
de estabelecimentos de ensino superior e
de ensino profissionalizante do 2º Grau e
Supletivo e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º  As Pessoas Jurídicas de Direito Privado, os Órgãos da
Administração Pública e as Instituições de Ensino podem aceitar, como estagiários,
alunos regularmente matriculados e que venham freqüentando, efetivamente, cursos
vinculados à estrutura do ensino público e particular, nos níveis superior,
profissionalizante de 2º Grau e supletivo.

§ 1º   O estágio somente poderá verificar-se em unidades que tenham
condições de proporcionar experiência prática na linha de formação, devendo, o
estudante, para esse fim, estar em condições de estagiar, segundo disposto na
regulamentação da presente Lei.

§ 2º   Os estágios devem propiciar a complementação do ensino e da
aprendizagem a serem planejados, executados, acompanhados e avaliados em
conformidade com os currículos, programas e calendários escolares, a fim de se
constituírem em instrumentos de integração, em termos de treinamento prático, de
aperfeiçoamento técnico-cultural, científico e de relacionamento humano.
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

LEI Nº 11.788, DE 25 DE SETEMBRO DE 2008

Dispõe sobre o estágio de estudantes;
altera a redação do art. 428 da
Consolidação das Leis do Trabalho -
CLT, aprovada pelo Decreto-Lei n.
5.452, de 1º de maio de 1943, e a Lei n.
9.394, de 20 de dezembro de 1996;
revoga as Leis ns. 6.494, de 7 de
dezembro de 1977, e 8.859, de 23 de
março de 1994, o parágrafo único do art.
82 da Lei n. 9.394, de 20 de dezembro
de 1996, e o art. 6º da Medida Provisória
n. 2.164-41, de 24 de agosto de 2001; e
dá outras providências.

.............................................................................................................................................

CAPÍTULO VI
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

.............................................................................................................................................

Art. 21. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 22. Revogam-se as Leis ns. 6.494, de 7 de dezembro de 1977, e 8.859,
de 23 de março de 1994, o parágrafo único do art. 82 da Lei n. 9.394, de 20 de
dezembro de 1996, e o art. 6º da Medida Provisória n. 2.164-41, de 24 de agosto de
2001.

Brasília, 25 de setembro de 2008; 187º da Independência e 120º da
República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

DECRETO Nº 87.497, DE 18 DE AGOSTO DE 1982

Regulamenta a Lei nº 6.494, de 7 de
dezembro de 1977, que dispõe sobre o
Estágio de Estudantes de
Estabelecimentos de Ensino Superior e
de 2º Grau Regular e Supletivo, nos
Limites que Especifica, e dá outras
Providências.

Art. 1º O estágio curricular de estudantes regularmente matriculados e com
freqüência efetiva nos cursos vinculados ao ensino oficial e particular, em nível superior
e de 2º Grau regular e supletivo, obedecerá às presentes normas.

Art. 2º Considera-se estágio curricular, para os efeitos deste Decreto, as
atividades de aprendizagem social, profissional e cultural, proporcionadas ao estudante
pela participação em situações reais de vida e trabalho de seu meio, sendo realizada na
comunidade em geral ou junto a pessoas jurídicas de direito público ou privado, sob
responsabilidade e coordenação de instituição de ensino.
.............................................................................................................................................
.............................................................................................................................................


